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  A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
RIACHÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica, Constituições Federal, Estadual e legislação 
pertinente: 
 
 
  R E S O L V E: 
 
 
  I - CONCEDER LICENÇA a título de desincompatibilização, a 
Sr.ª GÉSSICA DE SOUZA SILVA, ocupante do mandato de Conselheira 
Tutelar, com lotação fixa na Secretaria de Assistência Social, em virtude 
de nova candidatura, conforme estabelece Art.49, CAPUT, Lei municipal 
nº137/2009 e parecer jurídico nº 021/2024; 
 
  II – O retorno das atividades ficará a cargo do Conselho 
Municipal da Criança e do Adolescente, conforme dispõe o citado parecer. 
 
                III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Registre-se, 
  Publique-se, 
  Dê-se ciência. 
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